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Presidente Prudente,Paçc unicip 1 

tro (04) dias do mes de 	tubro 

.lorL.ldo Leal", aos qua 

l'IlEFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

= LEI _N-Q.  2.207a2  = 

DISPONDO SÔBRE: Autorização para o Exe-

cutivo Municipal celebrar convgnio com/ 

a CONESP, para a construção de salas de 

emergência na Escola de Primeiro Grau / 

do Conjunto Habitacional Parque CECAP - 

CODESPAUL0.- 

ENGENHEIRO VIRGILIO TIEZZ1 JUNIOR, Prefeito Municipal de Pre-

mente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiçges que lhe são 

aferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, de 

Fta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

EIVW 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convenio com a 
Companhia de Construçges Escolares do Estado de São Pauro - 

CONESP, visando a construção de salas de emerggncia, no Con - 

junto Habitacional do Parque CECAP-CODESPAULO. 

FIGO 2Q - Para os fins previstos no artigo lQ, fica autorizada .a abertu 
ra de um crédito especial no valor de até Cr$ 40.000.000100 / 

(Quarenta milhges de cruzeiros), que será coberto com recurso 

de igual valor, a serem repassados pela Companhia de Constru-

çges Escolares do Estado de São Paulo - CONESP. 

gian 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
das as disposiçges em contrÉrio. 

publicação, revoga •••• 

ENGENHEIRG VIRGILIO T EZZI JUNIOR. 

Pref ito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

ritinuação da lei n2 2.267/83 	 fls.02 

Registrada e Publicada na Divisão de Administração da Coorde 
ladoria de Serviços Internos da Prefeitura Municipal, aos quatro (04 ) 
as do mgs de Outubro de 1983. 

4,~L Z TOLuME1 CASSIMIRO 
Diretora da Divisão de Administração 

a 
tJutlucADO EN1,921,..12,2Le 
JORNAL C) 

Facritnewsa 


